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Constitucionalidade da limitação de distribuição 
de inquéritos

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor-Geral

Ofício nº ________/92.                                                        Em 22 de janeiro de 1992.

Senhor Ministro,

Em atenção ao ofício nº 1.289/R, de 25 de novembro, tenho a honra de prestar as seguintes informações para instruir a Ação de Inconstitucionalidade nº 638-0, requerida pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil:

PRAZO DA RESPOSTA

1. O ofício requisitório das informações foi recebido neste órgão em 29 de novembro último, esgotando-se o prazo no limiar de fevereiro vindouro, em face do disposto nos arts. 78,  105 e 170, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (decisão plenária em questão de ordem na ADIn 136-1/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho, RTJ 131/966).

ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" PARA A AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

2. O Excelso Pretório já admitiu a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil como requerente de ação direta de inconstitucionalidade (ADIn nº 23/SP - RTJ 131/463; ADIn nº 146/RS, DJU de 10/10/90).

(segue)

Ao Excelentíssimo Senhor

Ministro JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES

MD. Relator da Ação de Inconstitucionalidade nº 638-0

Supremo Tribunal Federal

Brasília - DF

3. Contudo, há que se distinguir entre as condições da ação, como o interesse de agir e a   legitimidade ad causam, a que se refere o art. 103 da Constituição, e os pressupostos necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo:

 
A capacidade postulatória constitui pressuposto processual subjetivo referente à parte. A exigência do "jus postulandi", que decorre de norma legal, é também extensível ao exercício dos remédios constitucionais que assumem, no plano processual, a forma de ações vinculadas, instrumentalmente, à proteção jurisdicional das liberdades públicas (voto do Min. Celso de Mello na ADIn 109/DF, RTJ 130/523).

4.  Embora processo objetivo (objektives Verfahren), a ação direta de inconstitucionalidade não dispensa o exame da juridicidade da vontade que a deflagra. Por sua índole, a ação de inconstitucionalidade não se destina à proteção de situações individuais ou de relações subjetivadas, mas visa, precipuamente, à defesa da ordem jurídica (Min. Moreira Alves, RTJ 102/755; Min. Celso de Mello, RTJ 131/1001).  Tal caráter não afasta a exigência constitucional do princípio da demanda, pois o pedido é a processualização da pretensão e o instrumento deflagrador do processo objetivo de controle.

5. Daí por que não basta o enquadramento formal do requerente sob os parâmetros previstos no art. 103 da Constituição, exigindo-se, também, o exame do substrato da pessoa jurídica requerente, como já se decidiu repetidas vezes:

Não é entidade de classe de âmbito nacional, para os efeitos do inciso IX do art. 103 da Constituição, a que só reúne empresas sediadas no mesmo Estado, nem a que congrega outras de apenas quatro Estados da Federação. Ação não conhecida, por ilegitimidade ativa "ad causam" (ADIn 386/SP, Rel. Min. Sidney Sanches, pub. em 28-06-91).
Sendo a autora integrada por uma série de Departamentos e de Associações de Aposentados e Pensionistas de Trabalhadores de diferentes categorias profissionais, não é ela confederação sindical, nem entidade de classe, não tendo, pois, legitimação para propor ação direta de inconstitucionalidade. Ação que não se conhece (ADIn 514, Rel. Min. Moreira Alves, pub. em 21-06-91).
Sendo a autora uma associação sindical − Federação Nacional que reúne sindicatos de cinco Estados − e não uma confederação sindical, como exige o inc. IX do art. 103, da Constituição Federal, não tem legitimidade para propor ação de inconstitucionalidade. Ação não conhecida (ADIn 398-4/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, pub. em 28-06-91).
6. Dispõe o art. 6º do Estatuto da Associação dos Delegados de Polícia do Brasil, como se vê a fls. 16:

São considerados sócios da ADEPOL DO BRASIL, desde que requeiram sua inscrição no quadro social, as entidades estaduais de Delegados de Polícia de Carreira e as entidades dos Delegados de Polícia do Departamento de Polícia Federal.

7.  O substrato da requerente, assim, é integrado por ENTIDADES e não por pessoas de determinada classe, como se refere o texto constitucional, no art. 103, IX. Pela carência de ação, já se manifestou o Plenário:

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDADE DA UNAFISCO. Art. 27 e parágrafo da Lei 8.218/91. − Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, porque não constituem uma classe, mas apenas parcela de servidores públicos que integram uma das diversas carreiras do Poder Executivo, não têm legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade. Ademais, a autora é associação de associações e, portanto, representa estas e não os membros de uma classe (ADIn 591/DF, Rel. Min. Moreira Alves, pub. em 22 de novembro de 1991).
8. O exame da viabilidade da demanda posta na ação direta de inconstitucionalidade não se limita à legitimação ad causam, devendo também ser perquirido o interesse que levou a requerente a demandar. O interesse que fundamenta a atividade da pessoa jurídica é aquele declarado nos seus estatutos constitutivos e deve ser congruente com o interesse discutido na ação de inconstitucionalidade, ou, nas palavras do Min. Célio Borja, como Rel. da ADIn 107/AM, a adequação ou compatibilidade da "res in judicio deducta" à sua finalidade estatutária:

Ao sustentar a tese da legitimidade ativa teleológica de uma das requerentes, para a ação direta de inconstitucionalidade, que decorreria da adequação ou compatibilidade da "res in judicio deducta" à sua finalidade estatutária, o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas suscita questão ainda não decidida pela Corte. Por isso mesmo, deve ela ser, a meu juízo, submetida à instrução e ao contraditório, tanto mais que a outra argüente, a Associação Nacional das Empresas de Transporte Urbano satisfaz, ao primeiro e perfunctório exame, o requisito essencial de atuação e representação exigido pelo art. 103, IX, da Constituição (RTJ 130/968).
9.  Em outro momento, assim se manifestou a Corte:

Tem a Associação dos Magistrados Brasileiros, entidade de classe de âmbito nacional, legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade de lei que vincule vencimentos de certas carreiras aos tetos dos integrantes dos três Poderes do Estado, dentre os quais o Judiciário, integrado por seus filiados, pois há pertinência entre seu objetivo estatutário e a preocupação política de defesa do tratamento que, em matéria de vencimentos, lhe parece adequado à Magistratura, em face do ordenamento jurídico (ADIn 397, PA, Rel. Min. Sydney Sanches, pub. em 16 de novembro de 1990).
10. Conforme a documentação que acostou à petição inicial (inclusive cópia de estatutos sem data e comprovação de registro, nos termos da lei civil), a autora se diz sociedade civil, sem fins lucrativos, do tipo federativo, de âmbito nacional e destinada à defesa da classe dos Delegados de Polícia de carreira do Brasil (art. 1º), com a finalidade de congregar as entidades estaduais de Delegados de Polícia de carreira e as entidades dos Delegados de Polícia do Departamento de Polícia Federal. Prevêem seus estatutos, nos arts. 6º e 7º, que é necessário que as entidades estaduais e federais de autoridades estaduais requeiram sua inscrição no quadro social. A demonstração das condições de ação e dos pressupostos processuais não se exaure, como se vê, na mera exibição de cópia dos atos constitutivos.

11.  A requerente não poderia ignorar, se "nacional" fosse seu âmbito de atuação, que atos normativos, idênticos ou semelhantes ao Provimento ora impugnado, existem, valem e têm eficácia em diversas Unidades da Federação. Os princípios insculpidos no Provimento guerreado carecem de ineditismo, pois sumária pesquisa demonstra:

a) no Estado de São Paulo, há longos anos existe a Central de Inquéritos, cuja competência só cessa quando é oferecida a denúncia, oportunidade em que é distribuída a pretensão punitiva;

b) no Estado de Minas Gerais, desde abril de 1990, os inquéritos policiais, embora sejam judicialmente distribuídos, são encaminhados diretamente ao órgão do Ministério Público, a quem a Constituição deferiu o controle externo administrativo da polícia judiciária;

c) no Estado de São Paulo, tanto o Orgão Especial do Tribunal de Justiça como o Procurador-Geral da Justiça delegaram atribuições administrativas a juízes e promotores do Interior no impulsionamento de inquéritos policiais contra Prefeitos;

d) também no Estado de São Paulo, o Corregedor-Geral da Justiça determinou que as certidões serão expedidas pelo distribuidor criminal, com a anotação NADA CONSTA, nos casos de inquéritos arquivados, indiciados não denunciados, não recebimento de denúncia ou queixa-crime etc;

e) no Estado de Rondônia, há anos encontra-se em vigor norma absolutamente idêntica àquela ora impugnada, mesmo porque se adotou a redação do Provimento nº 191/88, deste Estado, origem do ato ora impugnado.

12. A existência de atos normativos idênticos ou assemelhados demonstra, por um lado, a carência acionária da requerente, pois se realmente tivesse caráter nacional e sua demanda tivesse sido discutida em Assembléia-Geral, não poderiam seus associados ignorá-los e estaria, então, obrigada a apresentar pretensão de desconstituição de todos os atos,  independentemente do Estado-membro que os praticou. A exigência constitucional de atuação em âmbito nacional (art. 103, IX) implica excluírem-se pretensões de cunho restritamente regional.

13. Ao notável parecerista Professor Hélio Tornaghi não escapou que somente seria legitimado ativo para a demanda constitucional o Procurador-Geral da República, pois assim se manifestou, excluindo a legitimação da própria consulente (fls. 58).

14.  Certamente não será conhecida a ação, pois não comprovou a requerente:

a) sua regularidade como pessoa jurídica (art. 18, do Código Civil);

b) sua efetiva qualidade de entidade de classe de âmbito nacional (CF, art. 103, IX);

c) a autorização assemblear para demandar (CF, art. 5º, XXI); e

d) o interesse jurídico, pois não há congruência entre o interesse da nobre categoria funcional dos Delegados de Polícia com o objeto do ato impugnado, isto é, a vedação de serem judicialmente distribuídas peças informativas em que não haja exercício de pretensão perante o Estado-Juiz.

DESCABIMENTO DA AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

15. A ação de inconstitucionalidade alveja três atos:

1º - o Provimento nº 255/91, cuja redação foi alterada pelo Provimento nº 266/91, desta Corregedoria Geral;

2º - as Resoluções nº 438, 447 e 454, da Procuradoria Geral da Justiça, e

3º - a Resolução nº 491, da Secretaria de Estado de Polícia Civil.

16. Observe-se que os atos da Procuradoria Geral da Justiça e da Secretaria de Estado de Polícia Civil simplesmente têm por objeto, respectivamente, a estruturação de seus serviços, matéria que se insere no âmbito de sua autonomia de atuação.

17.  Veja-se o ato desta Corregedoria Geral:

CONSIDERANDO que:

- são fundamentos da República a cidadania e a dignidade da pessoa humana (Constituição, art. 1º, incisos II e III) e seu objetivo a extirpação de qualquer forma de discriminação (Constituição, art. 3º, inciso IV <is>in fine<fs>);

- a Constituição de 1988 defere à função jurisdicional do Estado novos e relevantes papéis como guardiã dos direitos fundamentais do indivíduo e da coletividade:

- ninguém será considerado culpado senão após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória (Constituição, art. 5º, LVII);

- as atividades estatais de promover a ação penal pública, exercer o controle externo da atividade policial, requisitar diligências investigatórias, bem como instaurar inquérito policial, não cabem à função jurisdicional (Constituição, art. 129);

- a adequação aos novos preceitos constitucionais exige coordenação entre os órgãos jurisdicionais e os órgãos de outras funções estatais vinculadas à Administração da Justiça, bem como providências administrativas que não podem ser improvisadas

RESOLVE:

Art. 1º - Somente serão admitidos para distribuição às varas de competência criminal, bem como para o respectivo registro de distribuição, os inquéritos policiais e outras peças informativas quando houver:

a) denúncia ou queixa;

b) pedido de arquivamento;

c) procedimento instaurado a requerimento da parte para instruir ação penal privada e que deva aguardar, em juízo, sua iniciativa (Código de Processo Penal, art. 19);

d) requerimento de medidas cautelares, como representação por prisão provisória, busca e apreensão e outros;

e) comunicação de auto de prisão em flagrante delito ou qualquer outra forma de constrangimento aos direitos fundamentais previstos na Constituição.

§ 1º - Independentemente de distribuição e seu registro, o juiz encarregado do serviço de distribuição fará encaminhar ao órgão do Ministério Público os requerimentos ou comunicações visando instauração de procedimentos investigatórios (Código de Processo Penal, arts. 5º e 40).

§ 2º - Os inquéritos policiais, em que não couber distribuição, serão encaminhados pelo Juiz às Centrais de Inquéritos, houve houver, ou às Promotorias de Justiça, órgãos previstos na Resolução nº 438/91, da Procuradoria Geral da Justiça, independentemente de despacho judicial.

§ 3º - O procedimento instaurado a requerimento da parte para instruir ação penal privada (Código de Processo Penal, art. 19) aguardará sua iniciativa com o Juiz que funciona junto às Centrais de Inquéritos ou Promotorias de Justiça, órgãos mencionados no parágrafo anterior.

Art. 2º - No prazo de 30 (trinta) dias, deverão as escrivanias criminais, quanto às ações penais em tramitação, inclusive as medidas cautelares, encaminhar relação ao órgão encarregado do registro de distribuição, para as devidas anotações.

Art. 3º - A partir de 1º de outubro de 1991, os inquéritos policiais e demais peças informativas que ainda estiverem em tramitação nas varas de competência criminal e nos quais não tenha havido requerimento ou determinação de ação penal, inclusive cautelar, deverão ser remetidos à unidade policial que os instaurou ou à Procuradoria Geral da Justiça, tratando-se de peça informativa não registrada na repartição policial (Código de Processo Penal, art. 40).

Art. 4º - Salvo requisição de autoridade pública ou requerimento do próprio interessado, não poderão as serventias fornecer certidões sobre distribuição e tramitação de inquéritos policiais e outras peças informativas em que não tenha havido exercício do direito de ação (Constituição, art. 5º XXXIII).

Art. 5º - Ao juiz, designado para servir junto aos órgãos mencionados no § 2º do art. 1º, caberá prover sobre as medidas judiciais que ainda não comportem distribuição.

Parágrafo único. Quando não houver medida judicial a ser provida, os inquéritos policiais e demais peças informativas serão devolvidos ao órgão policial, independentemente de despacho judicial.

Art. 6º - Este provimento entrará em vigor no dia 15 de maio de 1991,  revogadas as disposições em contrário.

18.  Note-se a perfeita adequação do ato normativo impugnado com a Carta Magna (o que é, indiretamente, destacado pela requerente, que não pôde apontar, com precisão, qualquer de seus preceptivos vulnerado), pois o seu objeto é, tão-somente, denegar distribuição a peças informativas e inquéritos policiais quando não houver pretensão a ser apreciada pela função jurisdicional do Estado.

19.  Aliás, a própria demandante proclama, preambularmente (fls. 2/3):

Tais atos normativos excederam os limites do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (arts. 40 e 44, XIV), no que tange à competência da Corregedoria-Geral da Justiça, ferindo, ainda, o art. 22, I, da C.R., que assegura, exclusivamente à União, legislar sobre a matéria processual penal, posto que, em vez de superintender ou presidir a distribuição dos inquéritos policiais e outras peças informativas, proibiu, peremptoriamente, a realização de tal procedimento, através de ato normativo estadual.

Com isso, tornaram-se letra morta dispositivos do Código do Processo Penal, especialmente, os artigos 10 e 16, sonegando-se o inquérito policial ao Juiz competente por distribuição e cerceou-se, até mesmo, o direito que tem o indiciado de requerer diligências.ª

20. Afirma-se que o fundamento de pedir nesta ação de inconstitucionalidade é a incompatibilidade do ato normativo estadual com dispositivos de normas infraconstitucionais, o Código Judiciário estadual e o Código de Processo Penal, este quanto aos arts. 10 e 16. Em redação dúbia, diz a petição inicial que teria sido também vulnerado o dispositivo que assegura a competência legislativa da União sobre matéria processual, o que significa acoimar, também, o conteúdo do ato normativo como vulnerador da norma infraconstitucional: quem diz que o administrador legislou revogando lei, somente afirma que o administrador contrariou a lei.

21.  Assim, temos:

a) a requerente entende que o Provimento legislou sobre matéria processual, pretendendo a revogação de dispositivos do Código de Processo Penal;

b) a requerente entende que o Provimento tornou ineficazes dispositivos da lei processual penal.

22.  Em ambos os casos, não se aponta vulneração à vigente Constituição.

23.  Em nenhum momento foi dito que o ato normativo impugnado fosse inconstitucional, isto é, fosse presente a relação entre a Constituição e o comportamento que lhe está ou não conforme, que com ela é ou não compatível, que cabe ou não no seu sentido (Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional, Coimbra, Coimbra Ed., 1981, 2ª ed., v. 2, p. 273). Note-se que não há no texto constitucional (ao menos a requerente não apontou) qualquer dispositivo cujo conteúdo tenha sido maltratado pelo ato impugnado, limitando-se a requerente a juntar parecer de notável processualista em que se afirma (fls. 57) a validade dos arts. 10 e 16 da lei processual penal.

24.  O ordenamento jurídico inadmite a apreciação judicial, em tese, de ato ilegal:

Se o ato regulamentador vai além do conteúdo da lei, pratica ilegalidade. Neste caso, não há falar em inconstitucionalidade. Somente na hipótese de não existir lei que preceda o ato regulamentar é que pode este ser acoimado de inconstitucional, assim sujeito ao controle de constitucionalidade. Ato normativo de natureza regulamentar que ultrapassa o conteúdo da lei não está sujeito à jurisdição jurisdicional concentrada. Precedentes do STF: ADIn nº 311/DF e 536/DF (ADIn 5898/600, publ. em 18/10/91, Rel. Min. Carlos Velloso, PDT vs. Presidente da República). Excerto do voto do Relator: "O autor afirma que o decreto expedido pelo Presidente da República foi além da lei, exorbitou do poder regulamentador, ao estabelecer que poderiam ser adotadas outras formas de pagamento definidas em resolução da Comissão Diretora do Programa de Desestatização, inclusive a assunção de dívidas do controlador. Sustenta o autor que a Lei 8.031, de 1990, que o referido Decreto 99.463 veio regulamentar, dispõe de forma exaustiva as únicas formas de pagamento possíveis para as alienações previstas no Programa de Desestatização. Os demais atos impugnados seguem na linha do decreto regulamentador, vale dizer, extrapolaram do conteúdo da Lei 8.031, de 1990. A questão, assim visualizada, não é de inconstitucionalidade".

A representação de inconstitucionalidade, por sua própria natureza, se destina tão-somente à defesa da Constituição vigente quando de sua propositura. Trata-se, em verdade, de ação de caráter excepcional com acentuada feição política pelo fato de visar ao julgamento, não de uma relação jurídica concreta, mas da validade da lei em tese, razão porque o titular dela - e árbitro da conveniência de sua propositura - é um órgão político... e a competência exclusiva para processá-la e julgá-la cabe ao Supremo Tribunal Federal, como cúpula de um dos Poderes da União. Tais características estão a mostrar que não é ela uma simples ação declaratória de nulidade, como qualquer outra, mas, ao contrário, um instrumento especialíssimo de defesa da ordem jurídica vigente estruturada com base no respeito aos princípios constitucionais vigentes. Não se destina à tutela de Constituições já revogadas, até porque a observância delas pelas leis ordinárias elaboradas sob seu império é questão que interessa exclusivamente à disciplina das relações jurídicas concretas - e, portanto, matéria de conteúdo estritamente jurídico - e não à harmonia da ordem jurídica vigente, pois a lei ordinária anterior, ainda que em choque com a Constituição vigorante quando de sua promulgação, ou está em conformidade com a Constituição atual, e, portanto, não está em desarmonia com a ordem jurídica vigente, ou se encontra revogada pela Constituição em vigor, se com ela é também incompatível (RTJ 95/999, Min. Moreira Alves).

Ato de Governo estadual que ao contrariar legislação federal ordinária afrontaria, conseqüentemente, o princípio constitucional da legalidade dos atos da Administração (art. 37, caput, Const.). Inconstitucionalidade por via oblíqua. Inadmissibilidade (RTJ 130/965, ADIn nº 99/MT, Min. Célio Borja).

INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA MEDIDA LIMINAR

25.  Já assentou o Excelso Pretório que, para a concessão de medida cautelar em representação de inconstitucionalidade, não é bastante a evidência do fumus boni iuris, sendo indispensável a demonstração do periculum in mora (RTJ 125/56).

26.  Não há o requisito da aparência de um direito, a fumaça de bom direito que fornece ao juiz a possibilidade de conceder a medida cautelar, mesmo porque em outros Estados da Federação também existem normas de igual ou assemelhado teor.

27. Quanto ao pressuposto do periculum in mora, sequer intentou demonstrá-lo o requerimento inicial, certamente por não atinar em que ponto residiria a urgência em se suspender ato administrativo cujo único conteúdo foi interditar a distribuição de inquéritos policiais e demais peças informativas em que não houvesse pretensão a ser apreciada pelo Poder Judiciário...

A medida cautelar ... não é de ser concedida se não se tem, de pronto, como relevantes os fundamentos de direito, nem foram fornecidos quaisquer dados que levam a que se tenha como caracterizado o "periculum in mora", tendo havido, a respeito, apenas vaga alegação de prejuízo para o Erário (ADIn 1.396, Rel. Min. Aldir Passarinho, pub. em 26-10-90).

28.  A demora da requerente em ajuizar a demanda constitucional demonstra, por si só, que não há o pressuposto de urgência, pois o ato normativo foi publicado em 09 de abril e somente em meados de novembro é que se animou a levar sua pretensão à Corte Constitucional.

UNIDADE DE JULGAMENTO EM FACE DA EXISTÊNCIA DE IDÊNTICAS NORMAS EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO

29.  A ação de inconstitucionalidade, pela sua peculiar natureza jurídica de processo objetivo do controle em tese da constitucionalidade, exige que a decisão a ser eventualmente proferida pela Corte Constitucional tenha caráter unitário, abrangendo todos os atos incompatíveis com a norma constitucional, independentemente da Unidade Federativa que os praticou; não se vê por que censurar a norma fluminense e deixar eficazes as normas paulistas, mineiras e rondoniense, se todas têm o mesmo conteúdo (CF, art. 19, III), conforme foi assinalado supra.
O princípio da indisponibilidade, que rege o processo de controle concentrado de constitucionalidade, impede a desistência da ação direta já ajuizada. O art. 169, § 1º, do RISTF/80, que veda ao Procurador-Geral da República essa desistência, aplica-se extensivamente a todas as autoridades e órgãos legitimados pela Constituição de 1988 para a instauração do controle concentrado de constitucionalidade - art. 103. A impugnação isolada de parte do Anexo da Lei Complementar, que se apresenta desprovido de qualquer normatividade, não pode ter sede em ação direta de inconstitucionalidade, cujo objeto deve ser, necessariamente, ato estatal de conteúdo normativo (ADIn 3879/600, Rel. Min. Celso Mello).

30.  A indisponibilidade da ação de inconstitucionalidade implica, necessariamente, a indivisibilidade da demanda, pois, se não é lícito ao Procurador-Geral da República desistir do pedido, não há como se admitir que ficasse ao alvedrio da entidade privada o poder de impugnar somente parte de ato ou alvejar ato de determinada Unidade da Federação, desprezando outros atos, de idêntico conteúdo, vigentes em outros Estados.

31.  Desde a Rep 95/DF, de 30-4-47, Rel. Min. Orozimbo Nonato, já se proclamava: O que importa é que seja apresentado ao Tribunal fato que possa caracterizar a arguição de inconstitucionalidade, não sendo necessário que o Sr. Dr. Procurador-Geral da República haja dado uma classificação à arguída inconstitucionalidade.

32.  O que prevalece é a pretensão de proclamar-se, em tese, a ocorrência da incompatibilidade do ato com a Lei Maior, bastando ao Excelso Pretório que, posta a pretensão pela parte legitimada, zele, como qualquer órgão judicial, pela eficácia de sua decisão.

33.  A Suprema Corte, no exercício de sua atribuição constitucional (art. 102), deve resguardar sua autoridade e proferir decisão unitária, de modo uniforme para todas as Unidades Federativas que ousaram dispor em contrário à Constituição da República, pois o litisconsórcio necessário tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a prejudicá-lo ou a afetar seu direito subjetivo (STF - Revista dos Tribunais nº 594/298).

34.  Em outro momento, o Excelso Pretório já reconheceu o imperativo da unidade do julgamento em ação de inconstitucionalidade:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA. PREJUDICIALIDADE. PEDIDO IDÊNTICO DISTRIBUÍDO A OUTRO RELATOR. ADIn 140-0/PE. A suspensão liminar de eficácia de ato normativo, determinada em sede jurisdicional concentrada, por deliberação plenária do Supremo Tribunal Federal, prejudica a apreciação de pedido idêntico, formulado com igual extensão no âmbito de outra Ação Direta, distribuída a Relator diverso (RTJ 131/478, Rel. Min. Celso de Mello, julg. em 20/11/89).
MÉRITO

35.  Infelizmente, o pedido exordial ignorou a longa história do ato normativo em exame, que, sabidamente, não surgiu de um rompante administrativo, mas decorreu de longos estudos, amplos debates (como se exige no regime democrático) e da participação de órgãos do Poder Judiciário (a Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça), do Poder Executivo (a Secretaria de Estado de Polícia Civil) e do Ministério Público.

36.  Ainda em 1988, ao surgir a nova Carta da República, o signatário ocupava pela primeira vez a Corregedoria Geral da Justiça e teve a oportunidade de determinar estudos sobre as repercussões da nova ordem constitucional sobre a Administração Judiciária. Entre tais estudos, estava aquele publicado no Diário Oficial de 24 de outubro, sob a ementa "DISTRIBUIÇÃO E RESPECTIVO REGISTRO. É incompatível com a nova ordem constitucional a distribuição e registro de inquéritos em que não haja exercício do direito de ação".

37.  Daí é que surgiu o Provimento nº 191/88 que, infelizmente, foi revogado pelo seu sucessor, embora tenha merecido amplo reconhecimento dos doutrinadores e de outras Administrações Judiciárias (documentos anexos).

38.  Novamente convocado para exercitar a Corregedoria Geral, foram iniciados entendimentos com os demais órgãos interessados, havendo, agora, sobre a matéria ou em sua decorrência, os atos ora impugnados, além de atos do Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça (Atos Executivos nº 399, 400 e 636), designando juízes para prover medidas judiciais suscitadas em inquéritos policiais e demais peças informativas.

39. Há que se distinguir a função jurisdicional (que o juiz exercita em face de demanda) da função administrativa (que está dispersa nos órgãos estatais e que se desempenha independentemente de solicitação do interessado). Tal distinção é muito nítida na doutrina, na ordem jurídica e nos julgados:

HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. JUSTA CAUSA. É preciso que a narrativa expressa na denúncia que pretenda apoiar-se, com exclusividade, em inquérito policial, aí encontre lastro em elementos que façam verossímil a acusação. Não pode ela repousar sobre exercício meramente especulativo. Recurso de HC provido (RTJ 125/145, 2ª Turma, unânime, Rel. Francisco Rezek, julgado em 10 de outubro de 1986). Trecho do voto do Relator: "A denúncia, neste caso, não se ampara em fatos que a autorizem. É preciso que a narrativa expressa numa denúncia que pretenda apoiar-se, com exclusividade, em inquérito policial, aí encontre lastro em elementos que façam verossímil a acusação. Ela não pode repousar sobre exercícios meramente especulativos, inspirados por suspeitas que não ostentam sequer o status de indício. Não é possível permitir que o cidadão venha a padecer de todos os ônus, dissabores e preocupações que inevitavelmente o processo penal acarreta, se não há um motivo bastante para isso. A tal propósito, Frederico Marques, depois de dizer inviável a instância se faltam elementos que instruam a denúncia para fundamentar a opinio delicti do órgão de acusação, leciona que 'a persecutio criminis sempre afeta o status dignitatis do acusado e se transforma em coação ilegal, se inepta a acusação. A falta de justa causa para a coação processual, que se traduz na propositura da ação penal, é motivo, até, para a impetração de ordem de habeas corpus' (Elementos de Direito Processual Penal, Rio, Forense, 1965, vol. II, p. 163). Semelhante idéia encontra ressonância nesta Corte. No RHC 56.120 (RTJ 94/101), deixou expresso o Ministro relator, Cunha Peixoto, que 'é inepta a denúncia (...) fundada em meras conjecturas, dissociadas da prova indiciária até então apurada...'. Da mesma forma, no RE 88.118-DJ 1-12-78, ensinou o Ministro Leitão de Abreu que 'a denúncia deve reportar-se a um fato delituoso, corroborado quantum satis por elementos probatórios idôneos. Não pode a denúncia amparar-se em suposições, visto não existir vestígio que ligue o paciente aos fatos denunciados. O ato acusatório deve basear-se pelo menos em indícios, no que concerne à autoria'".

HABEAS CORPUS. VÍCIOS DE INQUÉRITO POLICIAL. Sendo o inquérito policial mero procedimento informativo, os vícios nele acaso existentes não afetam a ação penal. Auto de flagrante lavrado com infringência do art. 290 do Código de Processo Penal. Sua nulidade gera apenas a ineficácia da prisão, não influindo na ação, já iniciada, com denúncia recebida (RTJ, 125/177, 2ª Turma, unânime, Rel. Carlos Madeira, julgado em 14 de agosto de 1987).
O CONTROLE JUDICIAL NA FASE INQUISITORIAL

40.  Os Provimentos impugnados não vulneram o princípio da inafastabilidade do controle judicial (Constituição, art. 5º, XXXV), devendo ser notado que continua o controle judicial em dois planos:

1 - jurisdicional, quando o interessado requerer, com fundamento no direito de ação constitucionalmente assegurado (CF, art. 5º, XXXV); e

2 - administrativo, pelo juiz designado para prover os atos judiciais que se tornarem necessários, seja no interesse do indiciado, seja no interesse do Ministério Público ou no da Polícia Judiciária (art. 5º do Provimento nº 255/91, com a redação que lhe foi dada pelo Provimento nº 266/91).

A DISTRIBUIÇÃO É REGISTRO JUDICIAL QUE SE FAZ SOMENTE EM CASO DE DEMANDA, POIS SIGNIFICA INTERFERÊNCIA NA ESFERA JURÍDICA PRIVADA.

41.  Há que se distinguir, ainda, entre distribuição de feitos e exercício do direito de ação, sendo certo que não há notícia de que se condicione o exercício da função jurisdicional à prévia distribuição, a qual é relevante apenas para designar o órgão jurisdicional competente. Tanto é que o Ministério Público prevalentemente atua em equipes ou independentemente de distribuição judicial, como, por exemplo, nos casos de inquérito civil.

42. Como já afirmado, o sistema implantado pelos atos normativos impugnados atende, primordialmente, ao direito fundamental inscrito no art. 5º, LVII, da Constituição, pois ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória; tal aspecto, aliás, foi devidamente enfatizado no parecer que embasara o Provimento nº 191 / 88.

43. Ademais, tão-somente do ponto de vista administrativo, o sistema já implantado apresenta as seguintes vantagens, as quais peço vênia para proclamar, embora já notoriamente conhecidas:

a) racionaliza e simplifica a tramitação dos inquéritos policiais, submetendo-os, desde logo, à apreciação do órgão constitucionalmente previsto para o exercício da ação penal pública, na esteira, aliás, de portarias corriqueiramente baixadas pela maioria dos juízes criminais, determinantes da remessa de autos ao Ministério Público, tão logo chegados à escrivania, independentemente do burocrático despacho judicial de mero encaminhamento e estando solto o indiciado;

b) enseja maior eficiência na persecução penal, evitando o perecimento da ação penal pela prescrição intercorrente;

c) a ordem jurídica, ainda anteriormente à nova Carta da República, já deferira ao Ministério Público o juízo de admissibilidade sobre novas provas, em fase inquisitorial, nos termos do art. 16 do Código de Processo Penal, que, hoje, completa o seu cinquentenário. A jurisprudência tinha até mesmo admitido que não pudesse o juiz denegar a baixa do inquérito à repartição policial, quando tal providência fosse cumpridamente requerida pelo órgão da persecução penal público (Revista dos Tribunais, 455 / 402, 454 / 378 e 455 / 402);

d) evita o desperdício de recursos humanos e materiais em atividades cartorárias inócuas, tais como recebimento de autos, registro, anotação em fichas, aposição de termos, expedição de ofícios etc.

Tais são as informações que entendo pertinentes para o deslinde da questão.

Sirvo-me da presente para reiterar meus protestos de elevada estima e consideração.

Desembargador POLINÍCIO BUARQUE DE AMORIM

Corregedor-Geral da Justiça
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